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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA – CAMPUS ALEGRETE 
 

SELEÇÃO DE TUTORES A DISTÂNCIA / BOLSISTAS 
 

EDITAL Nº19 / 2010             Alegrete/RS, 16 de abril de 2010. 
 

 Dispõe sobre o Processo Seletivo para 
COMPLEMENTAÇÃO de Vagas na seleção 
de Tutores/Bolsistas para o Polo 
Proponente – Edital 05 / 2010. 

 
  A  Diretora Geral do Campus Alegrete  do Instituto Federal Farroupilha, 
RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que no período de 19 à 28 
de abril de 2010, será realizada a inscrição para Complementação da seleção de 
TUTOR bolsista para O PROGRAMA e-TEC BRASIL . 
 
  Serão ofertadas vagas a serem preenchidas para Tutores para 
seguintes cursos de EAD : 
 
  - Curso  Técnico de Agricultura  ( 03 vagas ); 
  - Cursos Técnico de Informática ( 01 vagas). 
 
1- PREENCHIMENTO DAS VAGAS : 
 
1.1 - Para ter direito à inscrição para o recebimento da bolsa, é necessário o 
atendimento às prerrogativas abaixo descritas, respeitando-se a ordem em que 
estão dispostas: 
  - Ter experiência pedagógica mínima de 1 ano ; 
  - Ter curso superior na área ou curso Técnico com curso superior; 
 
Observando a Legislação :  
  Formação mínima em nível superior e experiência mínima de 1 (um) 
ano no magistério, de acordo com o inciso III do artigo 2º da Lei No 11.273/2006, e 
resolução CD/FNDE Nº 54, de 29 de outubro de 2009 para o recebimento da bolsa 
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). 
  
2- DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1 - Período de inscrições: 19 à 28 de abril de 2010. 
2.2 - Das inscrições: As inscrições deverão ser efetuadas pelo site 
www.al.iffarroupilha.edu.br e ao candidato que não dispor de acesso à internet, 
serão disponibilizados computadores para inscrição do processo seletivo de Tutores, 
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de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 11:30 e das 14:00 às 16:30 no IFFarroupilha 
– Campus Alegrete (Rua Venâncio Aires, 822- Alegrete / RS). 
 
3. DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA E OBRIGATÓRIA: 
 
3.1. Ficha de inscrição preenchida on line; 

3.2. Pagamento da taxa de inscrição; 
3.2.1. A taxa de inscrição é de 20,00 (vinte reais) e deverá ser paga em qualquer 
banco através de um boleto bancário gerado durante a inscrição do candidato; 
3.3. A documentação comprobatória deverá ser entregue no dia da Prova de 
conhecimentos a banca examinadora. 
3.3.1. Cópia do diploma do Curso de graduação; 
3.3.2. Atestados de experiência pedagógica. 
3.4. A prova prática será no dia 30 de abril de 2010, às 19horas, no Núcleo de 
Ensino a Distância, sito à Rua Venâncio Aires, nº. 822 A. 
 
4- DOS OBJETIVOS DOS BOLSISTAS 
 
4.1 O Tutor Bolsista selecionado deverá desempenhar as funções abaixo 
relacionadas: 
 

− Apoiar o professor da disciplina nas atividades educacionais 
− Acompanhar as atividades do Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA 
− Elaborar os relatórios de regularidade dos alunos 
− Elaborar os relatórios de desempenho dos alunos nas atividades 
− Aplicar avaliações a distância 
− Coordenar as atividades a distância 
− Mediar a comunicação de conteúdos entre o professor e o cursista 
− Estabelecer contato com os alunos.  

 
5- DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
5.1. A seleção constará de análise do Curriculum Vitae, bem como uma prova 
prática em Informática e uma entrevista com Professores do Programa e-Tec Brasil, 
designados por portaria de Direção Geral do Instituto Federal Farroupilha. 
 
6- CARGA-HORÁRIA 
 
6.1. A carga-horária do Tutor Bolsista será de 20 horas semanais, 12 horas 
presenciais no IFFarroupilha – Núcleo de Ensino a Distância ( NEAD ) e 08 horas on 

line na Plataforma MOODLE.  
6.2- O Tutor deverá estar disponível em algum fim de semana para aulas 
Presenciais nos Pólos ou Núcleo. 
 
7- DO RESULTADO 
 
7.1 O resultado final será divulgado na Direção de Ensino, após a conclusão dos 
trabalhos de seleção. 
                     
8 - Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão avaliados pela 
Comissão do Processo seletivo do IFFarroupilha – Campus  Alegrete. 

 

Carla Comerlato Jardim 

Diretora Geral Port. MEC nº138 de 05/02/2007  


